
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO

CONTRATO DE PRISTAÇÂO DE
sERvrÇos QUE ENT|TE Sr CELEB|TAI|
A PREFEITUR{ MUNICIPAL DE
RIACHUELOiSE, E A E]\IPRESA,I'I'LEFONICA BR.\SIL S/.\.
DECORRENTE DA DISPENSA N"
016t2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denonrinada CONTRATANTE, pcssoa

.iuridica de direito público intcrno, CNPJ n' 13.128.897/0001-85. com sede na Praça Cetúlio Vargas, 72, ['!-nrro.
Riachuclo/SE. representada ncstc ato pelo Excelentíssirno Sr. Peterson Dântâs Araújo. ncslc ato denominuda
CONTRATÂNTE, e a emptesa TELEFONICA BRASll, S/4. sediada a Avenida Engenheiro Luiz Carlos
Ben'ini. n"1376. Sâo Paulo/SP, CI:P: 04571-000, inscrita no CNPJ n'02.558.157/0001-62, aqui represenlada pelo
Sr. Fabio Marques de Souzâ Levorin, brasileiro. casado. procurador, portador do docunrento de identidacie n"
27.xrx.xxx--l SSP/SP. CPF n" 2ír7.xxx.xxx-56 e tambénr pelo Sr. Alex Eduardo de Freitas. brasileiro, casatlo.
adnrirrisLlador, portador do docurlento de identidade n'21.xxx.730 SSP/SP. CPF n'070.rrx.rrr-O1. dorarrnte
denonrinada sirnplesrnente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas c
condiçõcs contratual a seguir com observância às disposições do art.24 incisso ll da Lei 8.666/93 de' 2l
de.junho de 1993:

CI, \ TIS L I,,\ PRINT EIRA - IX) 08.'[-T0 a rt. 55. inc iso XI. da Lci n" 8.666/93)
O presente Contrato tenr-por ob.ieto a contratação de enrpresa para prestaçâo cle SER\:lÇO MOvEI- PESS()Àl-
(sNtP), col\Í l.IcAÇoES ILTIIITADAS I-OCAIS(VCI ) E DE LONGA DISTANCIA (\/C2 E \',(r3).
PARA O FIXO OT] ]\'IOVEL DE QUAI,QUER OPERADORA, INCI-UINDO CAIX,{-POSTAI,. ENYIO
DE S|\'IS, ROAMING \ACIO){AL (DE,SLOCAMF],NT()), FERRA]\IIiNTA ON-I,INE DF-,

GERENCIAI\IENTO, PACOTE DE D.{DOS COI\I NO l\{I\li\ÍO DE 07 GB, para suprir as neccssidadcs

da Prefciturâ Municipal dc Riachuelo/Se. de acordo com a propostâ da Contratada e Lei no 1t.666,9-1.

independen[emente de suas trânscrições.

ct, \Llsul..{ sF- T]NDA - I)O PRECO. DAS CONI)I COES DE PAGA\4FINTO (àrt. 55. inciso ll l. da Lei

n' 1,l.666/93 )

O yalor global d(t coltrato é de RS 16,605,60 (dezesscis mil, seisccntos e cinco reais e scssentà centalos) que

será pago em parcelas ntensais de R$ l.-11t3,80 (mil trezentos e oitenta e três reais e oitcntas ccntalos).

corrt'orme na descriçào abaixo:

Item EspeciÍicação

sERVrÇO Nt vEL
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coNTRATO N" 093/202-l
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I{S 16 605.60

§lo - O pagarnento será el'ctuado após liquidação da despcsa. por rneio dc crcdito em conta colrentc indicadir pclo
licitante r enccdor, no pràzo de até l0 ltrinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. dcr idantcnlc

ceflificada pelo setor tesponsável pelo recebimento da Prestação de Sen'iços.

§2o - Para fazer.jus ao pagau]ento. a Conhatada deverá apresentar, juntamente cont o docunrento de cobrança.

prova de regularidade pâra cont a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhunr pâgamento seú eletuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obriuaçào

Iinanceira, em r irtude de penalidade ou inadirrplência contratual.

§4" - Não haveú, sob hipótese alguma. pagamenlo antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e ineajustáveis. caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor p,.rderá rir a set'

reâiustado, urediante acordo entÍe as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatí!'el conl o pleço

de nrercado, na lorma do art. 65, §8'da Lei n". 8.666,93.

§6" - No câso de atraso de pagamento, será utilizado. para âtualização do valor menciotrado no caplrÍ destit

Cláusula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGÍI.

§7'- Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorranr da execução deste

Crtrrtratrr. inclusile custos colr pessoal. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários. administraçâo. tribultrs.

enrrrlumentos e contribuiç(ies de qualquer natuÍeza.

§8" - O pagamento das obrigaçties relativas ao preserlte contratô deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das r€spectivas exigências. a teor do que tlispôe o art. 7' -s2", Inciso Ill. da Lei n' 4.320/1964. art. 5" e 7".

§2". Inciso TIl, da Lei n" 8.666/93.

CL.iT]SLIL,{ TERCEIRA - DA VIGÊxcl..r. t.rrt. 55, inciso I\'. da Lci n" tl.ó66/93)

O presente Contrato terá vigência de l2 meses a partir da data da assinatura deste contrâto

cLitrsuL.\ OI.IARTA - D()TACÃO OR NTARIA (art. 55. rnc iso Y. da Lci n. . tt.666/93).

POSI"\L, ENVIO DE
SNIS. ROAIVITNG

N-{CIONAL
(DES LOC.,{N,IEN]'O),
FERRA]\IENl'Â ON-

LINE DE
G ERf I§CIA]\,I ENl'O.
PACO'I-E I)E DADOS
COI\I NO I\IININIO

DE 07 GB
Valor Total

As clespesas con'I o pagân'Iento do referido obieto estão previstas no oÍÇâr.)ento da Pre1êitura Mtrnicipal tle

RiacliLreloise collforme classitlcaçâo orÇamentária da orçamentária:

2I05 _ SECRI,T.4.RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD
20 I () - I\I.{NUTENÇÂO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTruÇiO.SE.\,lAD
3390 39 OO OO ()UTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
IsI)tlOO()O RECURSOS PR(IPRIOS

CL,IIISUL,{ OLTINTA - Do DIRE I'I0 E RESPONSA BILI DADE DAS PARTES (ârt. 55. inciso VII c XIII.
da [,ci no 11.666/93).

A Contràtada. durante â vigência destc Contrato. comprometc-se a:

o Pagameuto dos salários, encargos sociais. taxas, fomecimento dos ma-lelry necessário

tlcsp"sar; eiigidas para a execução rlos serviços. será de responsabilidade da Conpá1adü; \",,
o A CONTRATADA dcverá exccutar os serviços descritos no presentc pontrato e ot4ros quc,

vertham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; \ 
** 
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A ( ontratante. duranlc'a vigôncia dcstc Contrato. comprcmctc-sc a

o Efetuar o pagânrento nas condições e preço pâctuados.
r Propolcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno curnprimento das obrigações
deconentes do presente Contrâto. consoânte estâbelece a Lei n". 8.666/93;
r Designar um representante pa|a aconrpanhar e fiscalizar a execuçâo do presente ContrâI.o. que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contralada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos serviços.

cliligenciando llos casos que exigem providências preventivas e cometivas.

C]I,ÁI]SIII,A SE XT,,\ - DAS PENALID.{DES E MT;I,T AS í.\rt. 55. inciso VIl. da Lei no 8.ó 66 93)

Pelo at:'aso injustilicado na execução do Contrato. pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado. conl'orrne

o caso. o Conrratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no aí. 87 da Lei n". 8.666i93.

garantida a prévia del'esa:

I - ad'l'eltência:
lI - multa de 0.5% (zero r,írgula cinco por cento) por dia. até o nráximo de l0% (dez por cento) sobre o valot rlo
Corltral.o. em dec(.)n'ência de atraso iniustificado no fomecimento;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào totâl ou parcial do

ntesnt('):

IV - suspensâo temporária de participar em licitação e impedimenlo de contratar com a Administração tlo

Corltrâlante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraçào de ilidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

CLAt,]SLLA SETT]!IA- DA S(lÍS.\0 (art. 55. ciso YIII. da Lei n" n.666/9-1)

Independentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais. corstituem mottYos para resclsáo

ilo Coutraro as situaçôes prcvistas nos artigos 77 e 78, na forma do aÍigo 79. da Lei n". 8.666/93.

§1,' - O prcsente Contrato poderá ser rescindido. também, por conveniência administrativa. a Juizo do Contrâtante.

sem quc caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2,,- No caso dc rescisão do C:ôntrato. o Contratante frca obngado a comunicar tal decisão à Contratada. por

cscrito. no minimo com 30 (trinta) dias de antccedência.

§3. - Na oconência da rcscisão prevista no "caput" desta cláusula. nenhum ônus recairá sôbre o Contrâtâl]te c1r

virtudc dcsta decisão. ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 daLci n". tt.666/93 e alterações.

CL.íTISTILA OITAYA - DO S DIREITOS Do CONTRATA\TE N() CASO DE RESCIS,\() (.{rt.55.

clso da " 8.666/9-l

Na hipóresc de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhecc. dc logo. o dircito tla

l

!r.ç I i:t tfi
\.1- vrltl
1.i} ^\;,/

C(nrtratarte dc adotal. no clue coubcrcln. as metlirJas prcvistas no artigo ll0 da

o A Conütâda do'cú, sc assim exigido, manter à disposição no local da prestação rlos scrviços. o
responsável pcla empresa.
. Responsabiliziu-sc pclos danos causados diretamente à Prettitura ou a terceiros dccolrentes dc sua culpa
ou dolo na cxecuçãct do Contl"to nâo cxcluin<io ou reduzindo essa responsabilidade a liscalização ou o
acompanhamcnto pela Contratante.
o Rcsponsabilizar-se pela obtcnção de Alvarás, Licenças ou quaisqucr outr-os Termos de Autolizaçào quc sc
façam necessários à execução do Contrato.
. Executâr Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não trunsferir a outÍem, no todo ou em pafle. o Contrato firmado com a Contratante. sem prcr ia c
cxprcssa anuência desta.
o Não realizar associaçào com outrem. cessão ou transl'erência total ou parcial, bem como a fusão, cisào ou
incorporaçâo, sem prér ia a cxprcssa anuência do Contratante.
o l\,Íantcr, durante toda cxecução do Contrato. as condições inicialmcnte pactuadas
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CL,\LSL'L,\ \ONA - D.\ LEGISL,\C .io .tplrcÁr' t t- À urcclC,\o oO cor^'t R.\t o E os c.\sos
O\IISS0S { art. 55. inciso Xll. da Lei no 8,666/9-1)
O prescnte Contrato fundâmenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
. não contraricm o intcresse público;
ll - nas denrais dcte minações da Lci 8.666/93;
lll - nos prcceiros do Direito Público;
lV - suplctivamcnte, nos principios da Teoria Ceral dos Contratos c nas disposições do Direito Pnr ado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, cm decorrôncia dcst
C ontrato. serão acordados cntre as partes. lavmndo-sc, na ocasiâo. Termo Aditivo.

CL.iUSULA DÉcrNrA - DAS Ar.TTRACOES íArt.65. Lei no 8.óó619-11

l-lstc inslrumcnto poder'á scr altcrado na ocorrência de quaisquer tàtos cstipulados no aíigo 65 da Lci n'. t{.66(ri93-
dcsdc quc dcvidarnentc cornpror ados.

§l' - A Contratada llca obri-qada a accitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscinros e supressõL's quc s!-

lizerenr necessários. até o lirnile legal previsto no aí. 65, §l'da Lei n". 8.666 93. calculado sobre o valor inicial
âtualiTâdo do contrato.

§2" - Nenhunr acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo corn o art. 6-5. §2", II da lei n'. 8.666/93.

CI,AUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
Âs panes corltratantes elegenr o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, como único compelente para

dirimir as questões que ponentura sulgirem na execuçào do presente Contralo, com reniurcia expresso por
qualqtrer outro.

I:. por estarenr assinr. .juslas e ('ontrctadas. as paíes assinanr este inslrunrento. rra presença de 02 (dLrasl

testemLrnhas. a finr de que produza seus eleitos legais.

Riachuclo/SE. à1 dc 0rt'L"dc 2023.

g .4b

PREFEITUR,{ MUNICIPAL DF:, RIACHUEI,O/SE
Pcterson Dantas Araújo

Contratante
ít- tL,rq aC.?1*

. r À Po' FÀÊrO VAROUES OE SOUZ^ tEvORlN

rEr§fiffi,Ç4 BBêsrLStA
Fabio Marques de Souza Levorin

Contratada
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